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1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024

 

Torna-se público que o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC), sediado(a) na Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, Salvador/BA – CEP: 40.255-020, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de curativos especiais, em proveito do Hospital Geral de Salvador, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.2. A licitação será dividida em itens (1 à 36, 49, 51 à 68) e em grupos (grupo 1 - 46 à 48 e grupo 2 - 37 à 45 e 50), formados por
um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

 

2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços.
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3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.
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3.7.  O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e
3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no
prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo  final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
e

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.valor unitário (anual, total) do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação. ,

5.9.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos
como critério de aceitabilidade:

6.21;2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote
ou qualquer outro motivo.

6.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta adequada ao2 (duas) horas
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3
/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN
nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:caput

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

 

 

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-FInanceira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021)

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser
agendado , de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento deatravés do email: pregao.hges@gmail.com
outros licitantes.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3
/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da .Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05  (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.



UASG 160039 Edital 43/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

11 de 15

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata

10.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e
art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.   convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;
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11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  www.licitacoeseb.6rm.eb.
mil.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-020,
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às
12:00 horas.

 

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de  incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10%
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de    do valor do contrato10%
licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
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composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica  , através do email:  pregao.
hges@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 40255-
020, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.licitacoeseb.6rm.eb.mil.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu,
Salvador, BA, CEP 40255-020, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 11:56:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 121/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

121/2024 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

RICARDO RIBEIRO 
MAGALHAES

04/11/2024 15:24 (v 
5.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.008573/2024-16

1. Condições gerais da contratação

Aquisição de Curativos Especiais e materiais hospitalares, nos termos do anexo A, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Todos os materiais referentes a este certame deverão possuir Registro na ANVISA/Ministério da Saúde. Aqueles
dispensados de Registro deverão apresentar documentação atualizada comprobatória de tal isenção.

 Para os itens do Grupo 02 - Sistema para Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo, a contratada deverá disponibilizar,
em regime de comodato, sem ônus para a contratante, durante a vigẽncia da Ata de Registro de Preço ou enquanto
durarem os estoques, o(s) equipamento (s) de vácuo para uso em conjunto com as esponjas e demais itens dos grupos,
isento de ônus, de acordo com a necessidade e número de pacientes sinalizados pelo Hospital Geral de Salvador.

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2024

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000030/2024

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

Id do item no PCA: 259

Classe/Grupo: 6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS
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Identificador da Futura Contratação: 160039-90107/2023

3. Descrição da solução como um todo

  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).A comprovação dos
critérios acima, quando necessária, poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências deste Termo de Referência; e

Em relação ao recolhimento dos materiais já utilizados oriundo desta aquisição, esta Administração possui
contrato firmado com empresa especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos
resíduos hospitalares, firmado através de contrato específico para este fim, desta UASG 160039, cumprindo
assim outros critérios de sustentabilidade, pensado desde a aquisição até a destinação final.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho, em
remessa única.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,05 (cinco) dias
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior
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Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:   Hospital Geral de Salvador – Central de Abastecimento
Farmacêutico, na rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: De
segunda-feira a quinta-feira das 07:00 h até as 14:30 e na sexta-feira das 07:00 h até as 11:30 horas.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  dodois terços
prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) 

Os materiais serão entregues acompanhados de documento fiscal, contendo obrigatoriamente: o nome do material e o
nome comercial; o número do lote, a data de validade e a quantidade unitária correspondente a cada lote e a referência da
Nota de Empenho sob pena de recusa da remessa em caso de ausência desses dados.

Os materiais enviados deverão estar acondicionados de maneira apropriada e compatível com sua natureza físicoquímica.
Caso estes sejam apresentados com caixas amassadas, molhadas com embalagens rompidas, com presença de sujidade ou
qualquer condição adversa que atente para a conferência e a qualidade de seu uso futuro, serão recusados no momento do
recebimento.

Não serão aceitos materiais diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos prazos mínimos
estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de
segurança (para aqueles produtos que houver) rompidos.

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da,
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento
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Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10  (dez)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução

.Normativa SEGES/ME nº 77/2022

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidadeon-line
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária. 

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre
os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.
º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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 inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Autorização de funcionamento (AFE), vigente, emitida pela  Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para
os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA;

Autorização de funcionamento (AE), vigente, emitida pela  Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para os
produtos abrangidos pelo art 3º da RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA;

Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, emitida pela Vigilância Sanitária

Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de
Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou
outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o
produto não esta sujeito ao regime de Vigilância Sanitária.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 1.468.854,40
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O custo estimado total da contratação é de R$ 1.468.854,40 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil e oitocentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 

Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”
do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JAMILE ROCHA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 14:04:49.

 

 

 

 

 

 

TALITA TELES TEIXEIRA PEREIRA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 13:52:40.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDRE LUIZ MELO BONIN
Chefe do Serviço de Farmácia

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 15:24:51.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, conforme delimitação do objeto, justificativa, elementos contidos nas 
propostas e demais parâmetros estabelecido sob a ótica da oportunidade, conveniência.

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 11:57:51.
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ANEXO A - CURATIVOS ESPECIAIS

ITEM CATMAT DESCRITIVO QTDE VALOR TOTAL

1 485043 UND 400 80 320 R$ 218,83 R$ 87.532,00

2 483394 UND 4.000 800 3200 R$ 1,33 R$ 5.320,00

3 484757 UND 300 60 240 R$ 96,33 R$ 28.899,00

4 485044 UND 600 120 480 R$ 161,29 R$ 96.774,00

5 484922 Curativo à base de hidrogel, com alginato em frasco tubo e estéril. Tubo cerca de 40g UND 300 60 240 R$ 55,00 R$ 16.500,00

6 484933 UND 500 100 400 R$ 89,55 R$ 44.775,00

7 485048 UND 200 40 160 R$ 198,00 R$ 39.600,00

8 484908 UND 250 50 200 R$ 32,00 R$ 8.000,00

9 485059 UND 250 50 200 R$ 63,34 R$ 15.835,00

10 484851 UND 800 160 640 R$ 68,85 R$ 55.080,00

11 437882 UND 2000 400 1600 R$ 32,32 R$ 64.640,00

12 437884 UND 2000 400 1600 R$ 8,57 R$ 17.140,00

13 484870 UND 500 100 400 R$ 220,96 R$ 110.480,00

14 483398 UND 300 60 240 R$ 3,45 R$ 1.035,00

15 UND 20 4 16 R$ 235,13 R$ 4.702,60

16 479038 UND 20 4 16 R$ 235,13 R$ 4.702,60

17 615402 UND 100 20 80 R$ 51,95 R$ 5.195,00

18 477261 UND 60 12 48 R$ 105,94 R$ 6.356,40

19 477278 UND 100 20 80 R$ 47,73 R$ 4.773,00

20 477279 UND 180 36 144 R$ 45,19 R$ 8.134,20

21 477288 UND 50 10 40 R$ 146,67 R$ 7.333,50

22 477276 UND 40 8 32 R$ 97,09 R$ 3.883,60

23 483383 UND 100 20 80 R$ 125,91 R$ 12.591,00

24 483841 UND 200 40 160 R$ 31,99 R$ 6.398,00

25 484980 UND 50 10 40 R$ 99,82 R$ 4.991,00

26 484982 UND 50 10 40 R$ 89,93 R$ 4.496,50

27 484984 UND 50 10 40 R$ 258,00 R$ 12.900,00

28 484763 UND 50 10 40 R$ 270,00 R$ 13.500,00

29 419272 UND 100 20 80 R$ 359,76 R$ 35.976,00

APRESENTA
ÇÃO

QTDE 
MIN

QTDE 
MAX

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

Curativo tipo placa multicamada c/ borda, composto por espuma de à base de Espuma Pu / 
Hidropolímero / Hidrocelular com Película Pu / Polietileno e com silicone e 5 camadas, para 
calcâneos, estéril e em embalagem individual. 
Filme adesivo transparente fenestrado para cateter com silicone, dimensões aproximadas 
7,0cm (largura) x 9,0cm (comprimento), embalagem individual e estéril.
Curativo filme rolo transparente à base de Poliuretano (Pu), adesivo. Dimensões 
aproximadas de 10cm x 10m.
Curativo tipo placa multicamada c/ borda, composto por espuma de à base de Espuma Pu / 
Hidropolímero / Hidrocelular com Película Pu / Polietileno e com silicone para região sacral, 
tamanho Grande, estéril e em embalagem individual.

Curativo, tipo placa à base de espuma Pu / Hidropolímero / Hidrocelular, dimensão 
aproximada de 15 x 15 cm, estéril.
Curativo, tipo placa multicamada com borda à base de espuma Pu / Hidropolímero / 
Hidrocelular com película de Pu / Polietileno, silicone e impregnado com prata, dimensão 
aproximada de 17,5 x 17,5 cm, estéril.
Curativo, tipo placa à base de hidrofibra (Cmc), com película e espuma Pu e com alginato, 
dimensão aproximada de 10x10cm, estéril. 
Curativo, tipo placa com silicone à base de carvão ativado e prata, dimensão aproximada 
de 10 x 10 cm, estéril.
Curativo, tipo placa à base de alginato de cálcio, carboximetilcelulose (Cmc) e prata, 
dimensões aproximadas de 10 x 10cm, estéril.
Fita transparente, tipo microporosa, hipoalergênica, transparente, composição de adesivo 
acrílico, medindo aproximadamente 50mm.
Fita transparente, tipo microporosa, hipoalergênica, transparente, composição de adesivo 
acrílico, medindo aproximadamente 100mm.
Curativo tipo placa, estéril, à base de carboximetilcelulose com prata e de polímeros de 
poliacrilato de amônio, tamanho aproximado de 15 x 15cm.
Fixador para dispositvos médicos (tubos e sondas nasais), tipo adesivo de pronto uso, não 
estéril, com dimensões aproximadas de 7,0 x 8,0cm. 

479038

Terapia compressiva multi componentes, composto por duas bandagens que fornecem a 
pressão terapêutica de 40 mmHg. A primeira primeira bandagem de curto estiramento, 
macia e confortável, absorvente não se desfaz, fornecendo 80% da compressão. A 
segunda bandagem de longo estiramento, fornece 20% da compressão, é auto aderente e 
mantém o conjunto por até 7 dias sem afrouxar, isento de latéx. Ambas bandagens 
possuindo marcador de de pressão. Tamanho 25-32cm tornozelo. É necessário amostra do 
produto.  
Terapia compressiva multi componentes, composto por duas bandagens que fornecem a 
pressão terapêutica de 40 mmHg. A primeira primeira bandagem de curto estiramento, 
macia e confortável, absorvente não se desfaz, fornecendo 80% da compressão. A 
segunda bandagem de longo estiramento, fornece 20% da compressão, é auto aderente e 
mantém o conjunto por até 7 dias sem afrouxar, isento de latéx. Ambas bandagens 
possuindo marcador de de pressão. Tamanho 18-25cm tornozelo. É necessário amostra do 
produto.  
Curativo de compressa de gaze 100% algodão, cerca de 15x17cm, trama larga, sistema 
especial de produção para que não se desfie, impregnada com PHMB, de amplo especto 
contra microorganismos gram positivos, gram negativos, fungos e leveduras.
Adjuvante p/ estomia, aplicação: intestinal / urinária, tipo: REMOVEDOR DE ADESIVO, 
material: à base de silicone, spray;  aspecto físico: líquido, tipo uso: p/ uso cutâneo. 
Volume: cerca de 50mL 
Adjuvante P/ Estomia; Aplicação: Intestinal / Urinária; Tipo: PROTETOR DE PELE 
PERIESTOMIA; Material: Resina Sintética, S/ Álcool; Aspecto Físico: PLACA; Tamanho: Cerca 
De 10 X 10 Mm
Adjuvante P/ Estomia; Aplicação: Intestinal / Urinária; Tipo: PROTETOR DE PELE 
PERIESTOMIA; Material: Resina Sintética, S/ Álcool; Aspecto Físico: PLACA; Tamanho: Cerca 
De 15 X 15 Mm
Adjuvante para estomias, tipo: BARREIRA PROTETORA, material: em SPRAY componentes: 
solução polimérica, característica adicional: sem álcool, esterilidade: estéril, embalagem: 
embalagem Individual. Volume: cerca de 50mL
Pasta protetora de periostomia, sem álcool, indicada para preenchimento de cavidades e 
dobras cutâneas ao retor da ostomia.
Filme adesivo de cateter venoso central com gluconato de Clorexidina, com dimensões 
aproximadas 8,5cm (largura) x 11,5cm (comprimento), embalagem individual e estéril.
Filme adesivo transparente fenestrado para cateter com silicone, dimensões aproximadas 
8,5cm (largura) x 11,5cm (comprimento), embalagem individual e estéril. – Para Cateter 
Venoso Central
Curativo antimicrobiano, super absorvente à base de Cloreto Diaquil Carbamoil (DACC), 
estéril, indicado para feridas superficiais, possui uma tecnologia super absorvente com 
núcleo de partículas SAP, absorve e retém o exsudato sem voltar para a lesão. Possui 4 
camadas em sua composição, 1 camada de acetato de DACC – Cloreto de Diaquil 
Carbamoil, 2 camada de núcleo superabsorvente com partículas SAP, 4 camada de 
película externa de tecido não tecido branco, semi impermeável à água, que evita o 
extravasamento do exsudato. Tamanho: 10x10. 
CURATIVO, swab (compressa ou gaze), com ação antimicrobiana mecânica, promovida 
por tecido acetato impregnado com Cloreto de Dialquil Carbamoil (DACC) indicado para 
feridas contaminadas, colonizadas ou infectadas com exsudação moderada a elevada. 
Devera ser apresentado em embalagem individual e estéril, tamanho 7 cm x 9cm ( variação 
de + ou 2 cm), que viabilize abertura em pétala sem a contaminação do material. 
Embalagem primaria e secundaria, rotuladas conforme RDC 185/01 Anvisa e atualizações 
da mesma. O produto deve obedecer a quaisquer legislação vigente produção, composição 
e embalagem referente ao mesmo. 
CURATIVO, antimicrobiano composto por camada de contato com a ferida em malha de 
acetato de Cloreto Dialquil Carbamoil (DACC), uma substancia fortemente hidrofóbica que 
se liga aos microrganismos de forma rápida e eficaz, promovendo a remoção de bactérias e 
outros microrganismos de feridas exsudativas contaminadas, colonizadas ou infectadas. 
Espuma de poliuretano absorvente de 5mm de espessura e com partículas 
superabsorventes de poliacrilato, filme de poliuretano impermeável a água e 
microrganismos e com alta permeabilidade a vapores úmidos, bordas adesivas em silicone, 
nas dimensões 15x15cm. Embalagem estéril Devera apresentar certificado do registro 
ANVISA. Embalagem individual primaria e embalagem secundaria rotuladas conforme 
legislação vigente

CURATIVO, primário composto por filme de poliuretano poroso, revestido por silicone na 
área de contato com a lesão, dimensões 16 x 25cm (desvio 1cm +/-), não adesivo, 
transparente, flexível, recortável e estéril Embalagem deve apresentar registro na ANVISA. 
A embalagem individual primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. 
O produto deve obedecer a qualquer legislação vigente que seja inerente ao mesmo.
Matriz de colágeno interativa para feridas, de aplicação tópica, sob a forma de composto 
estéril de 44% de celulose oxidada regenerada (ORC), 55% colágeno e 1% prata (ORC), 
sem adesivo, na presença de exsudato, a matriz transforma-se num gel macio de 
adaptável, biodegradável, que permite o contato com todas as áreas da ferida, medindo 
123cm2. Embalado de forma estéril individualmente em material que promova barreira 
microbiana. Tamanho cerca de 120cm2.



30 479909 UND 1000 200 800 R$ 130,93 R$ 130.930,00

31 485094 UND 1000 200 800 R$ 8,69 R$ 8.690,00

32 448055 UND 3000 600 2400 R$ 0,04 R$ 120,00

33 484834 UND 500 100 400 R$ 53,20 R$ 26.600,00

34 484431 UND 500 100 400 R$ 13,90 R$ 6.950,00

35 479655 Tampa protetora para fechamento de sonda vesical/foley. Embalagem individual. Estéril. UND 200 40 160 R$ 2,93 R$ 586,00

36 428622 Pct c/ 100 2000 400 1600 R$ 10,13 R$ 20.260,00

49 481528 UND 50 10 40 R$ 141,54 R$ 7.077,00

51 485001 UND 500 100 400 R$ 9,75 R$ 4.875,00

52 485003 UND 300 60 240 R$ 13,90 R$ 4.170,00

53 484870 UND 100 20 80 R$ 214,50 R$ 21.450,00

54 397494 Caixa c/ 100 1000 200 800 R$ 8,85 R$ 8.850,00

55 443468 UND 5000 1000 4000 R$ 0,22 R$ 1.100,00

56 439625 UND 7000 1400 5600 R$ 0,21 R$ 1.470,00

57 439624 UND 15000 3000 12000 R$ 0,22 R$ 3.300,00

58 439627 UND 25000 5000 20000 R$ 0,44 R$ 11.000,00

59 437178 UND 7000 1400 5600 R$ 1,89 R$ 13.230,00

60 437179 UND 4000 800 3200 R$ 1,79 R$ 7.160,00

61 437164 UND 1500 300 1200 R$ 0,44 R$ 660,00

62 437166 UND 2000 400 1600 R$ 0,38 R$ 760,00

63 437167 UND 1500 300 1200 R$ 0,51 R$ 765,00

64 461248 UND 50000 10000 40000 R$ 0,26 R$ 13.000,00

65 325558 UND 80 16 64 R$ 15,97 R$ 1.277,60

Creme Barreira de longa duração que deverá proteger a pele de fluídos corporais e 
incontinência, hidratante e condicionante para pele seca. Seguro para pele intacta e/ou 
hiperemiada. Fórmula concentrada hipoalergênica, pH balanceado, com terpolímero de 
acrilato que permita o uso de produtos adesivos à pele, bebês acima de 1 mês de vida e 
visualização de pele após aplicação. Livre de látex de borracha natural, sem adição de 
fragrância e livre de parabenos. Compatível com limpador de pele sem enxágue e CHG. 
Volume aproximado: cerca de 90g.
Curativo  não aderente estéril, composto de manha aberta impregnada com petrolatum 
para hidratação e proteção da ferida, medindo aproximadamente 7,6x7,6cm. Embalagem 
Estéril.
Álcool swab isopropílico 70% para assepsia - lenços embalados individualmente, utilizado 
no processo de assepsia da pele antes de cada procedimento intra-venoso ou intra-
muscular. Constituído do material tnt ( tecido não tecido ), umedecido em álcool isopropílico 
à 70%, embalado individualmente em papel não inflamável.  70% de álcool isopropílico 
para melhor ação antibacteriana.  Embalado individualmente em envelope termo-selado, 
lacrado, em polímero plástico com revestimento aluminizado  especificações nome: álcool 
swab registro da anvisa tamanho: cerca de 6,5 cm x 3 cm
Curativo, tipo placa com borda, à base de hidrocolóide, com película de Pu/ Polietileno, 
dimensão aproximada de 15 x 15cm, estéril.
Dispositivo para incontinência urinária, masculino, descartável, em plástico especial 
medicinal (não látex), tipo bainha, sistema 1 peça (auto adesivo), tamanhos 30 e 35mm. 

Touca hospitalar, material : não tecido 100% polipropileno, modelo: com elástico em toda 
volta, cor : sem cor, gramatura : cerca de 60 g,m2, tamanho : único, tipo uso : descartável, 
característica adicional 01: hipoalergênica, atóxica, inodora, unissex.
Fixador para dispositivos médicos (tubo orotraqueal), tipo tira de tecido sintético e 
hidrocolóide, c/ velcro ajustável e presilha de fixação, tira acolchoada em pescoço.
Curativo  pós-operatório  composto por  um  filme  transparente, multicamada, à base de 
espuma Pu / Hidropolímero / Hidrocelular, com película Pu / Polietileno, estéril, com 
dimensões aproximadas largura 10cm, comprimento 15cm.
Curativo pós-operatório composto por um filme transparente, multicamada, à base de 
espuma Pu / Hidropolímero / Hidrocelular, com película Pu / Polietileno, estéril, com 
dimensões aproximadas largura 10cm, comprimento 25cm.
Curativo composto por fibras hidro desbridantes, formadas por dois componentes: Núcleo 
de Acrílio envolto por polímeros de poliacrilato de amônio, associa as fibras hidro 
desbridantes a uma matriz cicatrizante de TLC ( Tecnologia Lípido Coloide). Medindo 
15x15CM. A apresentação do produto deverá obedecer a legislação vigente, contado 
dados de identificação e procedência, validade, lote, registro ou cadastro no ministério da 
saúde, similiar, ou equivalente, ou de melhor qualidade.
Agulha hipodérmica 40 x 1,2 mm ou 18 g 1 1/2. Cânula de aço inoxidável reta, parede fina, 
siliconada, bisel curto trifacetado, canhão translúcido com adaptação universal, encaixe 
seguro e protetor de encaixe firme. Com sistema de segurança acoplado à agulha e 
segundo nr32. Estéril. Descartável. Embalagem individual resistente com abertura em 
pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização. 
Seringa descartável 01 ml, de polipropileno transparente, COM AGULHA, atóxica, 
apirogênica, estéril,  descartável, com graduação firme e perfeitamente legível, tipo de bico 
luer-lock ou luer-slip, êmbolo com ponteira de borracha siliconizada, em balada 
individualmente. Tipo de ponta a ser definida no envio do empenho
Seringa descartável 03 ml, com bico luer lock central, cilindro em polipropileno transparente 
com escala de graduação precisa milimetrada e numerada a cada 1 ml, traços e números 
legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha siliconizada, com perfeito ajuste e 
deslize êmbolo-cilindro. Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem individual 
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e 
validade de fácil visualização
Seringa descartável 05 ml, com bico luer lock central, cilindro em polipropileno transparente 
com escala de graduação precisa milimetrada e numerada a cada 1 ml, traços e números 
legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha siliconizada, com perfeito ajuste e 
deslize êmbolo-cilindro. Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem individual 
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e 
validade de fácil visualização
Seringa descartável 20 ml, com bico luer lock central, cilindro em polipropileno transparente 
com escala de graduação precisa milimetrada e numerada a cada 5 ml, traços e números 
legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha siliconizada, com perfeito ajuste e 
deslize êmbolo-cilindro. Atóxica, apirogênica. Estéril e descartável. Embalagem individual 
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e 
validade de fácil visualização
Cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material vialon ou poliuretano, calibre 
20g, aplicação periférico, características adicionais siliconizado, câmara refluxo, tampa 
protetora, tipo uso descartável, estéril, tipo radiopaco, em conformidade com a norma 
regulmentadora 32/05  da anvisa.
Cateter intravenoso, com dispositivo de proteção, material vialon ou poliuretano, calibre 
22g, aplicação periférico, características adicionais siliconizado, câmara refluxo,tampa 
protetora, tipo uso descartável,  estéril, tipo radiopaco, em conformidade com a norma 
regulmentadora 32/05  da anvisa.
Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 19, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas de plástico 
flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e transparente, atóxico, comprimento de 25 cm 
(+/- 5 cm), conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em papel grau cirúrgico, 
com filme plástico, com espaço mínimo de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a 
esterilidade do produto, embalagem resistente com abertura em pétala asséptica, contendo 
a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização
Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 21, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas de plástico 
flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e transparente, atóxico, comprimento de 25 cm 
(+/- 5 cm), conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em papel grau cirúrgico, 
com filme plástico, com espaço mínimo de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a 
esterilidade do produto, embalagem resistente com abertura em pétala asséptica, contendo 
a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização
Dispositivo intravenoso periférico (escalpe) nº 23, com agulha em aço inoxidável, bisel 
curto, trifacetado, siliconizado, com sistema de segurnça segundo nr 32. Aletas de plástico 
flexível e resistente. Tubo em pvc, flexível e transparente, atóxico, comprimento de 25 cm 
(+/- 5 cm), conector luer lock, com tampa. Embalagem individual em papel grau cirúrgico, 
com filme plástico, com espaço mínimo de 01 (+/- 0,1) cm para abertura assegurando a 
esterilidade do produto, embalagem resistente com abertura em pétala asséptica, contendo 
a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.
Eletrodo para monitorizacao cardiaca, descartável, adulto: hipoalergenico, impermeavel; 
com superficie auto-colante de espuma de polietileno ou rayon de viscose; com pino 
totalmente em carbono, possibilitando a utilizacao em exames de imagens e 
proporcionando alta condutividade dos impulsos eletricos; dispositivo de conexao universal; 
gel condutor solido; com boa aderencia, resistente a sudorese e ao esforco de estresse 
fisico; termossensivel, que suporte permanencia de 24 horas
Cobre Corpo Material: Polietileno Baixa Densidade , Comprimento: 2,20 CM, Largura: 1,10 
CM, Características Adicionais: Zíper Lateral, Puxador, Etiqueta, 180 Kg/Cm Tensão , 
Espessura: 300 MICRA, Cor: Cinza Claro



66 457481 UND 3000 600 2400 R$ 0,85 R$ 2.550,00

67 389953 UND 50 10 40 R$ 23,70 R$ 1.185,00

68 601133 UND 300 60 240 R$ 90,35 R$ 27.105,00

Subtotal R$ 1.052.664,00

GRUPO 01

46 477231 CONJ 200 40 160 R$ 66,00 R$ 13.200,00

47 477248 CONJ 100 20 80 R$ 67,95 R$ 6.795,00

48 477365 UND 150 30 120 R$ 26,02 R$ 3.903,00

Total do grupo R$ 23.898,00

GRUPO 02

37 484255 UND 30 6 24 R$ 1.169,06 R$ 35.071,80

38 484256 UND 30 6 24 R$ 1.168,80 R$ 35.064,00

39 484298 UND 30 6 24 R$ 1.287,73 R$ 38.631,90

40 484300 UND 30 6 24 R$ 1.794,47 R$ 53.834,10

41 484299 UND 30 6 24 R$ 1.854,00 R$ 55.620,00

42 484319 UND 30 6 24 R$ 1.144,83 R$ 34.344,90

43 484315 UND 30 6 24 R$ 1.600,00 R$ 48.000,00

44 484316 UND 30 6 24 R$ 2.024,74 R$ 60.742,20

45 484322 UND 50 10 40 R$ 256,67 R$ 12.833,50

50 484260 UND 30 6 24 R$ 605,00 R$ 18.150,00

Total do grupo R$ 392.292,40

Total geral da aquisição R$ 1.468.854,40

TALITA TELES TEIXEIRA PEREIRA - 2º TEN
Responsável pela Equipe de Planejamento

Torneirinha de 03 vias de uso único, leve e compacta corpo em policarbonato, fechamento 
giratório em torno do próprio eixo, para conexão e desconexão do cateter, minimizando o 
risco de perda do acesso venoso, conector luer lock, compatível com pressão exercida por 
bomba infusora, com tampas protetoras em todas as vias, dispositivo para comando com 
indicação de fluxo em formato anatômico, estéril, embalada individualmente, rótulo 
contendo informações em português: procedência, lote, registro na anvisa, método de 
esterilização, data de validade
Agulha Anestésica; Aplicação: P/ Raquidiana; Material: Aço Inoxidável; Dimensão: 27 G X 4 
3/4"; Tipo Ponta: Ponta Quincke; Componente: C/ Mandril Ajustado; Conector Universal: 
Conector Luer Lock, C/ Visor Transparente; Característica Adicional: P/ Obesos; Tipo Uso: 
Descartável; Esterilidade: Estéril
Colchão tipo caixa de ovo, uso individual e descartável. Indicado para prevenção de lesão 
por pressão e pessoas que ficam internadas por um tempo prolongado. Espuma de 
poliuretano perfilado no formato caixa de ovo. Espuma densidade d-28, suporta até 130 kg, 
comprimento: 1,90 m, altura base: 8 cm, largura: 0,90 m.

Sistema para estomia (colostomia/ileostomia), com duas peças, não estéril, drenável, com 
filtro de gases, placa plana com base adesiva compatível, recortável com flange até 70mm, 
c/ aba p/ cinto.
Sistema para estomia (colostomia/ileostomia), com duas peças, não estéril, drenável, com 
filtro de gases, placa convexa  com base adesiva compatível, recortável com flange até 
70mm, c/ aba p/ cinto.
Bolsa para colostomia/ileostomia, não estéril, opaca, drenável, com filtro de gases, que
acople a placa convexa com aba para cinto, compatível com os itens 49 e 50

Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho pequeno. Acompanha 
equipamento para terapia por pressão negativa.
Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho médio. Acompanha 
equipamento para terapia por pressão negativa.
Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
impregnada com prata, película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho 
pequeno. Acompanha equipamento para terapia por pressão negativa.
Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
impregnada com prata, película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho 
médio. Acompanha equipamento para terapia por pressão negativa.
Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica – Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
impregnada com prata, película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho 
grande. Acompanha equipamento para terapia por pressão negativa.
Reservatório de volume aproximado de 300 a 400mL para uso em terapia por pressão 
negativa.
Reservatório de volume aproximado de 500 a 600mL para uso em terapia por pressão 
negativa.
Reservatório de volume aproximado de 800 a 1000mL para uso em terapia por pressão 
negativa.
Conector em Y para permitir que 2 curativos de terapia por pressão negativa se conectem a 
um equipamento. 
Sistema p/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo composto por esponja de poliuretano, 
película adesiva de poliuretano e tubo conector, estéril, tamanho grande. Acompanha 
equipamento para terapia por pressão negativa.
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Estudo Técnico Preliminar 216/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64585.008573/2024-16

2. Lei referenciada

Este processo licitatório, está atrelado aos fundamentos das Leis nº 14.133, de 01 de abril de 2021

3. Descrição da necessidade

Aquisição de Curativos Especiais e materiais hospitalares, para estabelecer linha de suprimentos para a rotinas hospitalar
e ambulatorial desta Organização Militar de Saúde para um período de 12 (doze) meses.

Os curativos especiais fazem parte de um importante arsenal para a Estomatoterapia, ramo da Enfermagem voltada para
o cuidado de pessoas com estomias, feridas agudas e crônicas,  fístulas, drenos, cateteres e incontinências anais e
urinárias. São materiais médicos de extrema importância para alcançarmos o item 6 preconizado pela OMS quanto aos
objetivos de implantação da Segurança do Paciente – Tratamento e prevenção de lesões por pressão.

Os curativos são um meio terapêutico e compreendem procedimentos que consistem na limpeza  e aplicação de uma
cobertura estéril em uma ferida, com a finalidade de tratar e prevenir infecções, prevenir contaminação exógena, remover
corpos estranhos, proteger a ferida contra traumas mecânicos, promover hemostasia, fazer desbridamento mecânico e
remover tecidos  necróticos. Além disto possuem a finalidade de reduzir edemas, drenar e/ou absorver secreções  e
exsudatos inflamatórios, diminuir odor, manter a umidade da ferida e fornecer o isolamento térmico, eliminando, assim,
fatores que possam prejudicar uma adequada cicatrização.

Para a realização de um curativo adequado, é necessário que ele seja fixado externamente na  pressão adequada, que
sejam maiores que a área lesionada, acolchoados, espessos,  compressíveis, estéreis e assépticos, já que estarão em
contato direto com a ferida. O tipo de curativo a ser realizado varia de acordo com a natureza, a localização e o tamanho
da ferida, o que justifica a variedade de itens constantes no ANEXO A.

A ausência desses materiais pode atingir diretamente a atividade-fim desta Organização Militar,  visto que a quebra
/ruptura do fornecimento ocasionaria na diminuição da qualidade do  atendimento de Enfermagem no sentido da
profilaxia e tratamento das feridas agudas ou crônicas. Além disso, pode motivar encaminhamentos para hospitais ou
clínicas de cuidado domiciliar conveniados, contribuindo para um considerável aumento de custos. Os itens elencados
fazem parte do escopo de materiais de consumo de saúde, padronizados no Hospital Geral de Salvador pela Comissão de
Pele, com suas suas especificações descritas no ANEXO A deste estudo. Ratificamos que os itens foram revisados de
forma que contivessem os  elementos descritores adequados para materiais de boa qualidade e confiabilidade. Além
disso, foram analisadas as possibilidades de direcionamentos, para não atentar aos critérios de competitividade.

Por fim, é necessário informar que houve o incremento do consumo desses curativos por ocasião do aumento do número
de internações de pacientes com risco elevado em desenvolver lesões por pressão, admissão de pacientes com lesões
crônicas prévias, aumento do número de cirurgias, acompanhamento de pacientes no Programa de Atenção Domiciliar
(PAD) necessitando de curativos e atendimentos ambulatórias de úlceras, bem como paciente da 6ª RM atendidos por
Organizações Civis de Saúde de cuidados domiciliares, cujo custo vem sendo reduzido como o fornecimento de insumos
via Programa de Atenção Domiciliar (PAD).

Assim sendo, estabelecer linha de suprimento para estes insumos é imperioso para esse nosocômio. Cabe ainda ressaltar
que a quebra/ruptura dos estoques, além de causar de desfechos desfavoráveis para os pacientes, causariam transtornos
no âmbito financeiro, pois poderiam resultar em encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde (OCS),
secundando a consideráveis aumentos de custos ao FUSEx.

Os itens elencados foram revisados pelo Serviço de Farmácia Hospitalar e fazem parte da padronização do Hospital
Geral de Salvador e suas especificações e quantidades estão presentes no ANEXO A.
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Vale ressaltar que os elementos descritores foram revisados e adequados,  observando os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, conforme orientação da  Portaria nº 938, de 2 de fevereiro de
2022, visto que se trata de materiais desta natureza e de modo a não atentar contra os critérios de competitividade.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Presidente da comissão de planejamento da aquisição Talita Teles Teixeira Pereira - 2º Ten

Chefe do Serviço de Farmácia Hospitalar André Luiz Melo Bonin - Cap Farm

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Todos os materiais referentes a este certame deverão possuir Registro na ANVISA. Aqueles dispensados de Registro
deverão apresentar documentação atualizada comprobatória de tal isenção.

Deve ser atentado para os licitantes que os descritivos apresentados na planilha em anexo, a despeito do que está descrito
no CATMAT, são o “padrão-ouro” para fins de envio de proposta e execução contratual. Ou seja, caso ocorra alguma
pequena divergência entre CATMAT e descritivo da planilha, o descrito em planilha prevalecerá.

No que se que refere ao curativos à vácuo, foi verificado que para os curativos com Sistema p/  Terapia Pressão
Subatmosférica – Vácuo, além do registro, é necessário também o equipamento para terapia por pressão negativa. Trata-
se de um curativo composto por uma espuma feita de poliuretano que é ajustada no tamanho e na profundidade da ferida.
Essa espuma é selada por um filme que por sua vez é conectado a uma bomba de vácuo que controla a graduação e
a frequência da sucção. O volume de exsudato drenado é armazenado em um reservatório específico para uso em terapia
por pressão negativa. Desta forma, devido a estas conexões e para correta função da bomba de sucção, os materiais deste
sistema devem ser compatíveis e,  portanto, da mesma marca. Importante salientar que deve ser considerada a
possibilidade de atrelar à aquisição dos curativos à vácuo, um contrato de comodato para os equipamentos para  terapia
por pressão negativa, por motivos de economicidade e eficiência para o serviço. Pois caso a Instituição investisse
recursos públicos em seus próprios aparelhos (material permanente) estaria fadada a adquirir exclusivamente produtos da
mesma marca, limitando suas  possibilidades de compra e utilização. Tal fato restringiria a competitividade em
processos licitatórios futuros, visto que existem diversas marcas para estes itens. Por fim, a Administração ainda poderia
arcar com o ônus de futuras manutenções (contratos de mão de obra qualificada e peças de reposição, por exemplo).
Além de todas essas questões técnicas, a assistência a saúde dos pacientes do HGeS seria prejudicada pelo tempo de
espera com os equipamentos parados aguardando ajustes e manutenções. Como complemento ao comodato, poderá haver
a possibilidade da contratada disponibilizar profissional tecnicamente capacitado para orientação do correto manuseio do
equipamento à equipe de saúde da contratante, com o intuito de mitigar  riscos relacionados ao seu desgaste por uso
inadequado.

Deve estar contido no Termo de Referência a instrução aos licitantes de que os mesmos deverão enviar prospectos / ou
manuais em conjunto com a proposta para uma avaliação preliminar. Dada esta  análise inicial há a possibilidade de
aceitação ou recusa, caso os documentos sejam suficientes.

Caso a análise dos prospectos seja insuficiente para atestar a qualidade do produto, deverá ser dada a possibilidade de
avaliação dos produtos por meio de amostras. De modo que a comissão técnica possa verificar se os produtos estão de
acordo com o solicitado e possuem os atributos de qualidade dos solicitados.

Como se trata de curativos especiais (material de consumo), estes serão descartados ao final da avaliação de acordo com
a norma vigente para os resíduos de saúde.

A remessa dos itens poderá ser realizada de forma única através do envio do pedido ou da Nota de Empenho (NE), para
o seguinte endereço: Hospital Geral de Salvador – Central de Abastecimento Farmacêutico. Ladeira dos Galés, 26,
Brotas, Salvador-BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: De segunda-feira a quinta-feira das 07:00 h até as 14:30 e
na sexta-feira das 07:00 h até as 11:30 h. Vale salientar que para a boa gestão dos estoques os fornecedores não deverão
exceder 30 dias para entregar os itens (a contar do momento do envio da NE);

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo
fabricante, a partir da data de fabricação de modo a não ensejar em perdas por perda por vencimento.
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6. Bem de Luxo

Esta Comissão Certifica de que, os bens a serem adquiridos, no presente processo administrativo, não são bem de luxo.

7. Levantamento de Mercado

O método inicial de levantamento de mercado foi através de pesquisa em empresas  especializadas no tratamento de
feridas crônicas em pacientes internados nas unidades de PAD e UTI do HGeS, foi realizado um levantamento de
mercado abrangente, analisando os catálogos de 10 empresas especializadas em produtos para o tratamento de feridas. A
pesquisa, realizada de forma online e por meio de contato telefônico com os fornecedores, considerou produtos indicados
para pacientes com úlceras por pressão, feridas diabéticas e queimaduras. A Comissão de Pele, composta por enfermeiros
estomaterapeutas e médicos, avaliou as opções disponíveis, priorizando curativos com alta capacidade de absorção, baixa
incidência de maceração e tempo de troca prolongado, a fim de garantir a segurança e o conforto dos pacientes.

8. Descrição da solução como um todo

A elaboração de ata(s) de registro de preços para a aquisição de curativos especiais visa o atendimento das necessidades
do HGeS pelo período de 12 meses, conforme itens e quantidades estabelecidas no ANEXO A deste estudo. Desta forma,
será possível prestar uma assistência de qualidade aos pacientes do HGeS através do fornecimento de curativos para a
devida profilaxia e tratamento das feridas agudas ou crônicas. Além disso, reduziria encaminhamentos para hospitais ou
clínicas de cuidado domiciliar conveniados e prolongamentos de internação por uma prestação de serviço inadequada.

Reforçamos a necessidade de um contrato de comodato para fornecimento dos equipamentos para terapia por pressão
negativa compatíveis com as conexões e reservatórios. Destra forma, a Instituição evitaria perda financeira na aquisição
de aparelhos que exigiriam manutenções contínuas, reparos e obsolência em virtude de avanços tecnológicos.

Vale ressaltar que, por tratar-se de instituição hospitalar com complexidade dos processos característicos de um hospital
geral (médio porte), cujas demandas, diversidade de  especialidades técnicas, patologias e alta rotatividade de pessoal
podem resultar em oscilações drásticas no estoque. Sendo assim, solicitamos que seja verificada a possibilidade de ser
feito um processo licitatório nos moldes SRP, para podermos controlar as aquisições mediante demanda acompanhando
as oscilações de consumo e reduzindo os riscos de desperdícios ou  desabastecimentos. Reforçamos que dentro desse
molde, os materiais de interesse estarão licitados e disponíveis para a aquisição quando requeridos pela Comissão de Pele
deste nosocômio, trazendo vantajosidade em amplo espectro: com base na estimativa para 12 meses, fazer aquisições em
menor quantidade e mais vezes se for o caso, e, com isso reduzir as chances de perdas por validade.

Tais insumos são de fundamental importância para a rotina hospitalar, conforme informado no item "Descrição da
necessidade" desse Estudo. A opção pela aquisição através da modalidade Sistema de Registro de Preço (SRP) é mais
vantajosa que eventuais alternativas, como locação de bens.

Informamos ainda que foi realizado uma pesquisa dentro do sistema de registro de preços, afim de verificar a existência
de alguma Intenção de Registro de Preços com itens afetos a este processo, mas nada foi encontrado no sistema.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

No tocante aos quantitativos, o Hospital Geral de Salvador apresenta um perfil de população  senil, com diversas
comorbidades e acamados que demandam cuidados para prevenir lesões de pele, a fim como tratar feridas decorrentes de
infecções, úlcera por pressão, traumas e inflamações. Com isto, há uma diversidade de procedimentos e processos que
podem ser executados para atender a estas necessidades, podendo resultar em oscilações no estoque, não sendo possível
fixar demandas. Devido a esta complexidade de fatores, há dificuldades para  estabelecermos quantitativos de forma
cartesiana, pois, como esta demanda é extremamente  variável, corremos risco de subestimar ou superestimar os
quantitativos. Apesar disso, para mitigar esses riscos, utilizamos os seguintes parâmetros:

Com base em quantitativos de processo licitatório anterior (Pregão HGES 02/2023) que fora projetado para
cobrir as demandas para 12 meses;
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A análise crítica do consumo através de relatórios obtidos no SISCOFIS-OM (sistema interno de controle de
estoque) contidas no Cálculo de Demanda e na predição de uso desses materiais numa situação de ocupação
hospitalar máxima, utilizando-se como  base de cálculo da média consumida nos últimos 12 meses e um
excedente de 25 a 50% de margem de segurança a depender da oscilação de consumo registrada, sendo
registrada a justificativa do incremento.

Consulta à Comissão de Pele para revisar e ratificar a padronização atual dos curativos do HGeS, seja incuindo
ou excluindo insumos.

Considerado o incremento da distribuição de curativos para pacientes pelo Programa de Assistência Domiciliar
(PAD), da 6ª RM.

Reforçamos que os itens elencados nesse Estudo Técnico Preliminar fazem parte da padronização do Hospital Geral de
Salvador e seus quantitativos visam prover uma cobertura de 12 (doze) meses, evitando o grande risco de solução de
continuidade nas linhas de suprimento, o que culminaria na interrupção das atividades assistenciais e grande impacto na
saúde e bem-estar dos usuários.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.468.854,40

A estimativa dos valores da contratação foi realizada seguindo o previsto na Instrução Normativa SEGES n˚ 65, de 07 de
julho de 2021, conforme Relatório de Pesquisa de Preços em anexo a esse ETP.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a diversidade de curativos especiais necessários para atender às demandas da unidade, optou-se pelo
parcelamento da solução em itens e  lotes distintos, cada um correspondendo a um tipo específico de curativo. Essa
decisão visa garantir maior competitividade, permitir a participação de empresas especializadas em cada tipo de produto
e otimizar a gestão dos estoques. Além disso, o parcelamento por item permitirá uma avaliação mais detalhada das
propostas técnicas, garantindo a aquisição de produtos de alta qualidade e com o melhor custo-benefício.

Desta forma, oportunizar-se-á a participação de um maior número de empresas, as quais poderão ofertar lance para o
item que possuem boas condições de entrega, evitando, assim propostas de preços que venham a contemplar valores
muito acima dos verificados no mercado, com a ampla concorrência de todos os itens para todas as unidades desta
licitação. Os itens estão parcelados conforme relação em anexo A.

Foi necessário porém, o agrupamento dos itens 46 a 48, por tratarem-se de materiais (bolsa de colostomia e placas plana
e convexa), cujo uso faz com que os produtos sejam interdependentes entre si

Foi necessário também, agrupamento contendo dez itens (itens 37 a 45 e 50). Tratam-se de curativos compostos por uma
espuma que é selada por um filme que por sua vez é conectado a uma bomba de vácuo que controla a graduação e a
frequência da sucção. O volume de exsudato drenado é armazenado em um reservatório específico para uso em terapia
por pressão negativa. Desta forma, devido a estas conexões e para correta função da bomba de sucção, os materiais deste
sistema devem ser compatíveis entre si e, portanto, da mesma marca.

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A aquisição dos curativos especiais para tratamento de feridas crônicas está diretamente relacionada à contratação de
serviços de treinamento para os profissionais de saúde envolvidos no atendimento aos pacientes. Além disso, a utilização
desses curativos exige a aquisição de soluções antissépticas para a limpeza da pele, as quais devem ser consideradas
como produtos complementares.
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Portanto ao analisar as contratações correlatas e interdependentes na aquisição de curativos especiais, a administração
pública garante que a compra seja completa e eficiente, evitando a necessidade de novas licitações e garantindo a
qualidade do atendimento aos pacientes.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Inicialmente, importa esclarecer que seria interessante que o sistema de registro de preços fosse adotado porque, pela
  só foi possível estimar e não determinar previamente natureza do objeto, o quantitativo a ser demandado pela

Administração, conforme amparo no inciso IV do art. 3° do Decreto 11.462/23. Ademais a Ata de Registro de Preços é
um instrumento que a Administração dispõe para formar um banco de preços de fornecedores, para um período
estabelecido, cujo procedimento de coleta ocorrerá por pregão, logo se verifica ser o mecanismo ideal para enfrentar as
dificuldades decorrentes do contingenciamento do orçamento realizado pelo governo, que libera cotas fracionadas. Não
obstante, com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa previamente
selecionada, para chegada de recursos orçamentários.

es 2023/2024 dEste processo licitatório está dentro do escopo do Plano Anual de Contrataçõ o Hospital Geral de Salvador
e de acordo com a despesa estimada prevista na lei de diretrizes orçamentárias. Esta equipe ressalta que a aquisição e
pagamento observarão condições semelhantes às do setor privado e estão descritas em Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000030/2024

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

Id do item no PCA: 259

Classe/Grupo: 6510

Identificador da Futura Contratação: 160039-90107/2023

14. Justificativa de Ampla Participação

Esse certame possui o objetivo de atender as demandas de Curativos especiais e materiais hospitalares. Por esse motivo e
por entender que mesmo que a estimativa de valor para um item seja menor que R$ 80.000,00 ou seu valor unitário seja
relativamente baixo, há o risco do certame ser prejudicado pela probabilidade de empresas de pequeno porte não
atenderem as especificidades do Termo de Referência, visto que, infelizmente, muitas vezes empresas dessa natureza não
contam, em equivalência às empresas de grande e médio porte, com estrutura, capacidade técnica, logística e estoques
para atender dentro dos prazos. Além disso, possuem poder de negociação reduzido para oferecer itens de melhor
qualidade dentro dos preços de referência (na Administração Pública). Esse risco pode ser comprovado pelos atrasos nas
entregas ocorridas desde o início do ano e pelos sucessivos pedidos de cancelamento de Ata e reequilíbrio econômico.
Em suma, para que sejam atendidas de forma plena as exigências impostas no Termo de Referência, importantes para a
boa execução das tarefas de ressuprimento, se faz necessária a ampliação da concorrência. Inclusive, aumentando as
possibilidades de fornecedores proponentes.

O Serviço de Farmácia Hospitalar entende a importância deste dispositivo legal para favorecer o crescimento dessas
empresas que normalmente não tem como competir com as maiores. Porém, dada a complexidade do objeto (a despeito
do seu valor unitário) cuja disponibilidade, qualidade e pontualidade de entrega são fundamentais para o bom andamento
deste Hospital Geral, seria de interesse da Administração a ampliação da concorrência, mitigando os riscos citados acima
que podem culminar na frustração do certame e desabastecimento, impactando significativamente nas rotinas do Serviço.

Além dos argumentos acima apresentados, para consubstanciar esse pleito recorremos ao Decreto 8538, de 6 de outubro
de 2015, ART 10, Inciso II, que diz:

“(...)o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,
justificadamente;”
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Dessa forma, através dos critérios técnicos e riscos citados acima, solicitamos que seja aplicada a ampla concorrência
para este certame.

15. Princípio da Padronização

Esta Comissão analisou os itens a serem adquiridos e concluiu que a descrição dos itens, estão de acordo com o
CATMAT do sistema do governo Federal e que estes itens não estão disponíveis no catálogo eletrônico de padronização.

16. Justificativa do Comodato

justificativa para um comodato, visa demonstrar a necessidade e a
conveniência de que a empresa vencedora de uma licitação forneça, em
regime de comodato, um equipamento específico (equipamento de vácuo)
para o funcionamento adequado de um sistema de terapia por pressão
subatmosférica.

Necessidade do Equipamento:

A terapia de curativos especiais é um método de tratamento de feridas
que utiliza materiais avançados e técnicas específicas para promover a
cicatrização de forma mais rápida e eficaz. Um dos componentes-
chave dessa terapia é o curativo a vácuo.

O equipamento de vácuo funciona criando uma pressão negativa no
interior de um curativo especial aplicado sobre a ferida. Essa pressão
negativa promove diversos benefícios para a cicatrização,
como: Aumento do fluxo sanguíneo: A pressão negativa atrai sangue e
células de defesa para a área da ferida, acelerando o processo de
reparo tecidual;  Redução do edema: A pressão negativa ajuda a
remover o excesso de líquido da ferida, diminuindo o inchaço e
facilitando a cicatrização;  Remoção de exsudato: O equipamento de
vácuo remove o exsudato (líquido que se forma na ferida), evitando a
maceração da pele e a proliferação de bactérias; Proliferação de tecido
de granulação: A pressão negativa estimula a formação de novo
tecido, promovendo a cicatrização mais rápida e completa.

O Equipamento de Vácuo é Indispensável, pois a  cria um ambiente
úmido e protegido na ferida, o que favorece a proliferação de células e
a deposição de colágeno; Redução do risco de infecção: Ao remover o
exsudato e criar uma pressão negativa, o equipamento de vácuo
dificulta a proliferação de bactérias e reduz o risco de
infecção; Adaptação a diferentes tipos de feridas: O curativo a vácuo
pode ser adaptado a diferentes tipos de feridas, como úlceras por
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pressão, feridas crônicas, queimaduras e feridas
cirúrgicas; Tratamento de feridas de difícil cicatrização: Muitas vezes,
feridas crônicas e de difícil cicatrização respondem bem ao tratamento
com curativo a vácuo.

Impossibilidade de Aquisição:

A decisão de adquirir ou solicitar em comodato um equipamento de
terapia por pressão negativa (TPN) para curativos especiais é uma
questão complexa que envolve diversos fatores, sendo o custo um dos
mais relevantes.

 

O Custo Elevado dos Equipamentos de TPN e seu Impacto no
Orçamento

Investimento Inicial Significativo: Equipamentos de TPN,
especialmente os de última geração, possuem um custo inicial elevado.
Essa alta demanda financeira pode representar um impacto
considerável no orçamento de instituições de saúde, clínicas e
hospitais, especialmente aqueles com recursos limitados.

Manutenção e Reparos: Além do custo de aquisição, é preciso
considerar os gastos com manutenção periódica, troca de peças e
possíveis reparos, o que pode gerar custos adicionais ao longo do
tempo.

Desatualização Tecnológica: A área da saúde está em constante
evolução, e os equipamentos médicos tendem a se tornar obsoletos
rapidamente. A aquisição de um equipamento de TPN pode significar
um investimento em tecnologia que, em poucos anos, pode se tornar
menos eficiente ou inadequada para atender às novas demandas.

Vantagens do Comodato:

Redução de custos iniciais: O comodato permite o uso do equipamento
sem a necessidade de um investimento inicial alto, o que pode ser
especialmente vantajoso para instituições com orçamentos limitados
ou para a aquisição de equipamentos de última geração.

Acesso a tecnologia mais recente: As empresas que oferecem
equipamentos em comodato geralmente disponibilizam os modelos
mais atualizados, garantindo que o usuário tenha acesso às últimas
inovações e funcionalidades.
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Manutenção e assistência técnica: Muitas vezes, os contratos de
comodato incluem serviços de manutenção preventiva e corretiva,
além de assistência técnica especializada, o que garante o bom
funcionamento do equipamento ao longo do tempo.

Flexibilidade: O comodato oferece maior flexibilidade, pois permite a
troca do equipamento por um modelo mais adequado ou a devolução
do equipamento ao final do contrato, caso as necessidades mudem.

Conclusão do Comodato:

A presente justificativa tem como objetivo solicitar à empresa
contratada, vencedora do Grupo 02, do processo de aquisições de
curativos especiais, que forneça em regime de comodato um
equipamento de vácuo, indispensável para o pleno funcionamento do
sistema de terapia por pressão subatmosférica.

O equipamento de vácuo é fundamental para o tratamento especial de
curativos. Sem esse equipamento, o sistema de terapia se torna
inoperante, comprometendo a qualidade do tratamento, a segurança
dos pacientes.

Considerando a importância do sistema de terapia por pressão
subatmosférica e diante da impossibilidade de aquisição do
equipamento com recursos próprios, em virtude dos elevados custos
envolvidos, solicita-se à empresa ganhadora que ceda o equipamento
em comodato.

Diante do exposto, solicitamos à empresa ganhadora que forneça o
equipamento de vácuo em regime de comodato por todo o período de
validade da ata de registro de preços ou enquanto durarem os
estoques, conforme previsto no edital da licitação.

17. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Melhora na qualidade do atendimento:

Redução do tempo de cicatrização de feridas;

Diminuição do risco de infecção;

Aumento do conforto do paciente;

Prevenção de complicações;

Maior adesão ao tratamento.

Redução de custos:
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Diminuição do consumo de outros materiais, como gazes e ataduras;

Redução do número de internações;

Diminuição do tempo de afastamento do trabalho ou das atividades escolares.

Aumento da eficiência:

Otimização do processo de tratamento de feridas;

Padronização do cuidado;

Facilidade de uso dos produtos;

Redução do desperdício de materiais.

Conformidade com as melhores práticas:

Adoção de tecnologias e produtos mais modernos;

Cumprimento das normas e diretrizes nacionais e internacionais;

Melhora da imagem institucional.

Satisfação do paciente:

Aumento da satisfação com o atendimento;

Melhora da qualidade de vida dos pacientes;

Fortalecimento do vínculo entre o paciente e a instituição.

18. Providências a serem Adotadas

Levantamento detalhado das necessidades:

Quantificação precisa: Foi realizado um levantamento preciso da quantidade de cada tipo de curativo necessário,
considerando o histórico de consumo e as projeções futuras.

Especificação técnica: Foi definido com precisão as características técnicas de cada curativo (tamanho, material,
propriedades, etc.), elaborando um termo de referência detalhado.

Classificação dos produtos:  Foi classificado  os curativos em itens e em  grupos homogêneos para facilitar a
comparação das propostas e a organização do processo licitatório.

Análise de mercado:

Pesquisa de preços: Foi realizado uma pesquisa de mercado para identificar os preços praticados no mercado
para os curativos desejados.

Consulta a outros órgãos: Foi consultado outros órgãos públicos que já realizaram licitações semelhantes para
obter informações sobre fornecedores e preços.

Análise da concorrência: Foi identificado os principais fornecedores de curativos especiais no mercado e avaliar
a capacidade de cada um em atender às necessidades da administração pública.

Elaboração do edital:

Definição do objeto: Elaborar um edital claro e objetivo, definindo com precisão o objeto da licitação, as
especificações técnicas dos produtos, os critérios de julgamento e as condições de pagamento.

Inclusão de cláusulas técnicas: Incluir no edital cláusulas técnicas que garantam a qualidade dos produtos, como
testes de conformidade, prazos de entrega e condições de armazenamento.
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Divulgação do pregão:

Divulgação ampla: Divulgar o pregão em diversos canais, como o Portal de Compras Governamentais, jornais e
sites especializados, para garantir a ampla participação de fornecedores.

Utilização de ferramentas eletrônicas: Utilizar as ferramentas eletrônicas disponíveis para facilitar o acesso ao
edital e o envio das propostas pelos licitantes.

Análise das propostas:

Análise técnica: Analisar detalhadamente as propostas técnicas apresentadas pelos licitantes, verificando a
conformidade com as especificações técnicas do edital.

Análise financeira: Analisar as propostas financeiras, verificando a compatibilidade dos preços com o mercado e
a capacidade financeira dos licitantes.

Elaboração do relatório de avaliação: Elaborar um relatório de avaliação das propostas, indicando os pontos
fortes e fracos de cada proposta e justificando a escolha da proposta vencedora.

 Adjudicação e contratação:

Adjudicação: Adjudicar o objeto ao licitante vencedor, observando os critérios estabelecidos no edital.

Celebração do contrato: Celebrar o contrato com o fornecedor vencedor, incluindo todas as cláusulas necessárias
para garantir o cumprimento das obrigações contratuais.

Acompanhamento da execução contratual: Acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das
obrigações contratuais pelo fornecedor e adotando as medidas necessárias para garantir a qualidade dos produtos
entregues.

 

Estabelecimento de critérios de julgamento: Definir os critérios de julgamento das propostas, priorizando a
qualidade dos produtos, a experiência do fornecedor e o preço.

19. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo que por
obrigação técnica o Serviço de Farmácia Hospitalar deve obedecer às obrigações presentes na RDC 222 de 28 de março
de 2018 – que regula as boas práticas de gerenciamento dos resíduos oriundos de serviços de saúde.

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes concomitantemente
ao fato, de que este nosocômio, possui  contrato firmado com empresa especializada em serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares e odontológicos, firmado através de contrato nº 117/2022, desta
UASG 160039, cumprindo assim outros critérios de sustentabilidade, pensado desde a aquisição até a destinação final.

O objeto a ser adquirido está de acordo com o Plano Diretor de Logística Sustentável em elaboração.

20. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

20.1. Justificativa da Viabilidade

A presente aquisição de curativos especiais é de fundamental importância para garantir a qualidade do atendimento aos pacientes,
uma vez que esses produtos são essenciais para o tratamento de feridas e a prevenção de infecções. A utilização de curativos
modernos e eficazes contribuirá para a redução do tempo de cicatrização, a diminuição do risco de complicações e a otimização
dos recursos. A aquisição está de acordo com as normas técnicas vigentes e os recursos financeiros necessários já estão
disponíveis no orçamento da instituição. A utilização do sistema de registro de preços permitirá a aquisição dos produtos de
forma mais eficiente e econômica, garantindo o abastecimento contínuo e a padronização dos materiais utilizados.
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21. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JAMILE ROCHA DE OLIVEIRA
Membro da equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 16/10/2024 às 15:08:53.

 

 

 

 

 

 

TALITA TELES TEIXEIRA PEREIRA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 16/10/2024 às 15:23:20.

 

 

 

 

 

 

ANDRE LUIZ MELO BONIN
Chefe do Serviço de Farmácia

 Assinou eletronicamente em 17/10/2024 às 09:23:46.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/10/2024 às 11:53:30.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Ata de Registro de Preços 187/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

187/2024 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

RICARDO RIBEIRO 
MAGALHAES

04/11/2024 09:26 (v 
3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.008573/2024-16

1. Do objeto

MODELO

 

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito
(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de
...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90040/2024, publicada
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 64585.008573/2024-16, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos especiais, especificado(s) no(s) item
(ns).......... do .......... Termo de Referência, do edital de licitação, via pregão eletrônico nº 90040/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS



UASG 160039 Ata de Registro de Preços 187/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 9

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item[A2] , fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade

                 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Hospital Geral de Salvador

 

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisito

4.1.1  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.4. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.5. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

       5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
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5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
 e;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação

, poderá:direta

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

      5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do

;caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1]  após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)
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Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se 
exigido no 

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Contrato 22/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

22/2024 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

RICARDO RIBEIRO 
MAGALHAES

04/11/2024 09:50 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.008573/2024-16

1. Cláusula primeira - do objeto

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO[A1]   

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
............................................................. 

A União por intermédio do Hospital Geral de Salvador, com sede no(a) na rua Castro Neves, 72, Matatu, na cidade de Salvador,
BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... ( ), nomeadocargo e nome
(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula DOU 
Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

 ..................................., doravante designado CONTRATADO, ............................, sediado(a) na neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa  procuração apresentada nosOU

[A2] tendo em vista o que consta no Processo nº 64585.008573/2024-16 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,autos, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

90040/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.Eletrônico nº 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de curativos especiais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
[A3] 

1            
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2            

3            

...            

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.4.   A Proposta do contratado;

1.3.5.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a)  assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.1.1.   O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento. 

2.2.   O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
.__/__/__ (DD/MM/AAAA)

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A2]  , os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a,
ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.10.   A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 15 (quinze). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
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a.  

b.  

c.  

d.  

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

 

10. Cláusula décima - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e.  

f.  

g.  

h.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

     I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

    II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

      III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

         IV. Multa:

Moratória de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,0,02 % (dois centésimos por cento)
até o limite de ) dias;30 (trinta

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% (um por cento) do valor do
Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% (um por cento)   do
valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de .1% (um por cento)  do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento)  do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

 

11.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.)

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

       a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

        b) as peculiaridades do caso concreto;
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a.  

b.  

        c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

        d) os danos que dela provierem para o Contratante;

       e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. Cláusula décima quinta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16. Cláusula décima sexta - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.caput,
º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Salvador, BA, Seção Judiciária de  Salvador, BA,  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


MODELO

TERMO DE COMODATO

TERMO DE COMODATO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
E  A  EMPRESA  …………………...
………………...........  

Pelo  presente  instrumento  de  contrato  de  comodato,  a  Empresa  ……………………………..,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  …………………………...,  com  sede  na
……………………………………………...,  neste  ato  representada  legalmente  pela  Sr(a)
…………………………………..,  inscrito  no  CPF  nº  …………………………...,  residente  na
…………………………………………….., denominada simplesmente COMODANTE e a União,
por  intermédio  do  HOSPITAL  GERAL  DE  SALVADOR,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
10.562.575/0001-51, com sede no Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador, BA, CEP 40.255-010,
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato  representado(a)
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de
20...,  publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  matrícula  funcional
nº ...................................., doravante denominada COMODATÁRIA, resolvem celebrar o presente
Contrato,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  ……………...  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Comodato, decorrente do presente processo
administrativo,  por Sistema de Registro de Preços mediante  as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  é  o  comodato  do  material  descriminado  no  Termo  de

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Comodato vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação dos materiais  a serem cedidos em comodato estão previstos no Termo de

Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Comodato será de 12 (doze) meses, com início na

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______.

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

3.1. As regras  acerca das obrigações são as estabelecidas  no Termo de Referência,  anexo ao

Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA  – OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – HGeS



4.1.1. As regras acerca das obrigações são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

ao Edital.

5. CLÁUSULA QUINTA – RESCISÃO

5.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

5.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  na  Lei  nº

14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital; 

5.1.2. amigavelmente, nos termos da mesma lei .

5.2. A  COMODANTE  reconhece  os  direitos  da  COMODATÁRIA  em  caso  de  rescisão

administrativa.

6.  CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS.

6.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  COMODATÁRIA,  segundo  as  disposições

contidas  na  Lei  nº  14.133/21  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A  COMODANTE  reserva-se  o  direito  de  inspecionar  o  Equipamento  e  seu

funcionamento  no  estabelecimento  da  COMODATÁRIA,  quando  entender  conveniente,
porém, dentro do horário normal de trabalho e com prévio agendamento com a Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA – FORO

8.1. É eleito o Foro da Justiça Federal – Salvador, BA, para dirimir os litígios que decorrerem

da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,
conforme Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Comodato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da COMODANTE

_________________________

Responsável legal da COMODATÁRIA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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